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Câmara Municipal de Niterói
 Vereador Carlos Macedo

Projeto de Lei nº      /2019

Dispõe sobre a garantia de que os dependentes de representantes legais em comum tenham prioridade para estudar na mesma escola pública, próxima à respectiva residência.

A Câmara Municipal de Niterói decreta:
Art. 1° - Os educandos que tenham representantes legais em comum terão, na forma definida pelos sistemas de ensino, prioridade para matrícula no mesmo estabelecimento de ensino público, quando estas oferecerem as séries e anos correspondentes a cada faixa etária e aproveitamento escolar.
Parágrafo único. A unidade escolar da rede Municipal de Ensino a que se refere o caput deverá ser próximo à residência do educando.
Art. 2° - A matrícula de que trata o artigo anterior, dependerá da frequência do aluno/irmão já matriculado.
Art. 3° - A obtenção da matrícula de que trata a lei, deverá ser requerida junto a Secretaria de Educação de Niterói.
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala de sessões, 18 de Fevereiro de 2019.

Carlos Macedo
Vereador



Justificativa:
[bookmark: _GoBack]Torna-se necessária esta lei, em virtude dos vários relatos que chegaram ao meu conhecimento, a respeito da dificuldade encontrada por pais e representantes legais, em conseguir vaga para seus filhos ou dependentes na mesma Unidade de Ensino Municipal.
O artigo 53, item V, do Estatuto da Criança e do Adolescente diz que: “A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando sê-lhes acesso à escola pública, gratuita, próxima de sua residência”.
O projeto garante os direitos sociais fundamentais das crianças, como também, reconhece a importância de oferecer às famílias a opção de manter irmãos com idades próximas no mesmo estabelecimento de ensino.
Assim, tenho a certeza que os nobres Pares reconheçam a relevância deste Projeto.
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